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TIPO: CONSULTA 

TI\IERESSADOCA): EXMO. PRES. DO TJ -Pf· DES. ETÉRIO GALVÃO 

RELATOR. EXMO. SR. CONS. FERNANDO CORREIA 

EMENTA: I. Cômputo de tcmpu cch:
ti~ta para liccnça-prêml(). 

Pela legalidade. 
2. Suporte Legal : LC N° 

03/90. art. I 0 • ~ 1°, IV. 

com a nova redação da 

LC No 16/96. 

3. Parecer da Asses:-.ona do 
TJ-PE funJa-\c em dJ~p<>
,jtivo revogadu. 

-1 . Deci!)õe<. tran,cnta' do 
TCE aplicável,, ca'o :1 ca
so, ao munic1p10 con,ul

tante. 'oba ég1dc da lq-!1'
lação adorada. 1\iio vm
culante. 

I. DA ADMJSSIBJLTDADE OA CO"''/SULTA 

Trata·\1! ue CO!l!)Uita formulada pelo Exmo. 

Sr. ue-.. presidente do TJ-PE. lmcialmente. cumpre 

assinalar 4uc o intere,sado possu1 legitimidade ativa 

para coru.ultar. e que a maténa é da cumpetênc1a 

desta Corte. Acompanha i.l com.ulta-parcccr da ao.,

~essori.t JUrídica da autondade con:-.ulente. Ac;sim. 

~atisfeum m, rcqui:-.itoll tl.t re-.olução TC N° 2-INS. 

opmo o.,c rellpontlu à ~Onllulta. 

2. DA CO~Sl'LTA 

t,.ào. 
Formula o comulentc :.t "eguintc indaga-

··o tempo de \erviçu pre:,tado à 

Uniáu. ao E ... t.u..lo e ao' municípiO\. 

bem como ft~ ... uas auwrquiall. pelo., 

~ervidores ameriomente regido' pe
lo reg1me da Consolidação da-. Lá, 

do Trabalho CCLT), deve ~er con

tado para efeito de concessão de li

cença-prêmio, tendo em vi~ta que. 

por tnrça da Let Complementar n° 

03/90. oc; empregos ocupado'> por 

tais servidores foram tran~fom1ado~ 

em cargo' púhltcw, cfet1vo.., '> .. 

O parecer JUntado conclui pela negativa do 

aproveitamento do tempo celetl\ta. para efeito de 

licença-prêmio. invocando a Let E,tadual N" 

6.123/68 e a Lei Complementar N. 03/90. Alude. 

amua. à!. Dec1,õe' N. 285/96 c N" 788/97, ambac; 

proferida!. por e~te Trihunal. 

3. DA AN . .\LJSE J URÍDICA 

O alicerce de todo v parecer acostado é a 

LC No 03/90. * 2". TV. in jitU'. ma i\ e~pecificamen· 

te a cxprc-.são .. na forma da lei ... Argumenta o pa

receristll. d'>'>im, c\tar recepciOnada. sobre o 

a ... -.unto .. t Lei :--r' 6. I 23/68 tan.~. li~ e I 13). Por 

estes di:-.po..,i tivo:., restaria inaproveuado o tempo 

prc..,tado como ct!letbta. 
O raciocímo. conrudo. ca1 por terra. De

ccrtu, a premissa no qual <;e ampara é falsa. ou me

lhor. o texto legal invocado foi alterado pela LC 

N° 16/96. E o termo "na forma de lei" não mais 

existe. A leitura do di1-poo,;i t1 vo atualizado não com

porta dúv1da': 

..Art. / 0
- ... 

*r- ... 
§r ... 

/\ ' licença-prêmto ele \'et.~ meses por 

cadtt decênw de e}l'fn·o e.\erncio no 

Sen·iço Ptíh!tco E1lodual 011 às Cntida

(/i 1 de Dm•tto Público da Aclmlln~tra

çtio Jndirefll elo E ~wtfw" 

Ora. se o di..,posiuvo não mai~ remete à lei 

orumária. como o tazta na redução antenor. tomou

~e de e1icác1a plena, não mais contida ou limitada. 

lnacolhível. portanto, qualquer argumentação 

com base na Lei N" 6.123/68, motivo por quedes

piciendo refutar o~ demais argumentos do pare-
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ccr. Scnd11 assim. se a LC ~~~ 03/90 não distinguiu. 
nem utilizou a c'pre!.sâo ''na forma da lei". não 
cabe ao int~rprctc fat.ê-lo. 

Oe,tartt'. 4llt:rt'r rc,tringir li henefÍCIU .:CIO

çedJt.Jil Tl'\ da-'c clara atmnl.t a pnncípHs, demcnt.t
rc' úo 01rcsto c úa Ju,tiça. <.:oncclluaJa pelo' JUnv 
con,ultorc .. <.:umu .. dar a cad.t um ,, lJUC é 'eu ... 

Outm pnnto re\ela dr,tacar O parecer d.t 
"''e''11ria. al~m de 1\C su .,.tenla r na antiga reda
<;ão de um dispoçith o, repita-!>e, aJterado 1an. 1°. 
§ 2''. IV. da LC 'Jo OW:lOJ. parJ \aler-se da Lei ;-.;o 
6.123/61:1, desconsiderou o principio pos itiYado na 
LICC. pelo qual se re,oga a lei quando outra ex 
pn.":.~ameme o &,~cr. quando lhe for contrária. ou 
quando tratar inteiram<•ntc da mesma matéria. 

A L C' N" I M96. ao lr:llar da matéria, esgo
tou-a. 11iio rcccpciunando Je formu algumil a Lei ~" 

6. 1 :!3/68. lnli: lwncntc, a falta Je umu •·cun~ol id:l
o;àu'' Jo E~wtuhs E:-.taJual. em face:: Ja:-. vána' aiLna
~ôe' .,ufnda' p,,...,jhílita lJUC 'e lll<hcurem Jm:1L11s 

duros. lllVllLandu texto nüo mar' em ,-,gor. 
Em 4Ué rc~e o rue.: I(ICI lllll ora C'\po~adu. fo

ram citaua" dcLi,fle, d~:~ra C11rtt· t·or)!rán," au apro
veitamento Jo h:mpo c.:l'lcti,t.t JMril t·ferro de hcen\,a
pr\:mll' Rom , .. hcr 4uc illJUda Ca ... a de Ju ... riça po.,

'ui a."c"orc' tã11 inlllllo' t <IIUali;at.l,h quanro à'> 
m'""'' decr ... IIC' Pcn.1 o mc .. rno n:iu ocorrer quanro 
au E~latutu Jm Scn tdorc' Ptíhh<.:o' C I\ h Jo E<>tn
do 

.!\ p.tr dt,to, cumpre t'-iClare<.:er, ao' 411e pre
tcntlcm ahcí.·r~s.tr-\e t>lll "',.."" JecJ,ÕC)o, que a\ re:>
po\IJ' rran,cril;~,, como~ facrl perceher. referem-::.e 
<t c.:on,ulra'l formul.tda' por municípm .... Dowdo~ de 
<llltnnomta ..... tela um pt)dc ter aphcadu. ou não, o Es
li.ltuto do~ ~e tvttlore ... Ptihht:th Ch j, Jo Esradu. Pu
dcm, atnda. rer atluradu tiiu somente lers estadUaL\ 
c ... pecdica\, cnmn pm CXI.'rnplo Ujl legio;luçiH> uestC.'i 

m unicíptns, pnr entender Je,pa:icnJtl para u t.le:..tin
Jc da que-.riin, 

Decerto. apem1' para l'feiro de argumenta
ção .• untl.r que cnrht:mi~~emo ... 4ue ll município atk•
lara n.1 mregra o [Matuto. com todas a:. ... ua-, altera
o;ííe'>, no müx1mo. \t'rt<s o La'" de re" 1 ~ão Ja)o decl
).Õt:\ de .. te Tnhun;ll. atlequ.md<l·a~ ~~ LC N" 03190. 
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com a nuva reua•;ao d~1 LC N'' 16/96. Jamar-. profe
rir. -.e fli,~C 11 C.::t\ll, 1111\ O CtJUÍHit:ll. 

Rcptlo .• t lé'lt' c:o.pu~.1da nuo lt'lll .. uporte lc
gaJ ou JUmlt~''· pu'"' que alhl'rgatla em dt'P'''itiH• 
re\ogaJo 

Por ftm. conhc~l'uor.t du paret·er Ja C.:on
'\Ulrnna Jundtta daquek lnhtnul. Jo proncrente e 
~ultu pn~eurauur e prote,,t,r Or J1•ào 1\rmanJo. e 
sendo púhhco '' prucc'"" no qu.tln exawu. ou~e1 11-

rar tópta do.~ pe,a F ... ta. pur 'ua vez. e-; gota o a~-.unto 
Ctlm lucJdet rlllp<tr. qual iJ.tde lll' JXlUc.:o .... e. o que e 
m;u., rmpurt.ullc. trabalha com o di.;posith o atua
lizado. Pcrmtlo-nn:. cnran. por C<:onomia proce ... -
.,u.u. l'al.cJ "ua JUntada. t.:om .1 aulCiri7.;lÇàu presumi
da do autor. 

Se algunw dúvtda pcr-.i, tir ,obre a leg<1 l iJa~ 

de tio cilmputl• Jo tempo r.:c letl\Hl para licença-prê
mro. ~ugim ao b.mo. Sr con),elheirn a lettura da 
aluJrda [K'~·a . ,, quul. cet1amt'nte com hnlhanllsmo. 
ala-,tara de todu a poli,'\lhtlid.rdc de acumpanharmo\ 
n pilrecer da ;l-,,e~o,,nna acn,tado ,, mktal. 

Com elellt•. u p.tren•rt·onr ranu a ..:ontugem 
do tempn ceJetJ,Ia para hLença-premi,, encerra uma 
falácio ..;endu a premhc;u fal<.a tJr,p(l,ÍtiHt rc\-oga· 
do). amda lJUC "' .. con,idcrando·:· Jc,t'tl\ ui\ JJu, 
po~~am 'cr \erd<tdcrrm I Ih.(}()). a conclusão é in,·e
rídica !Ih 101 Pnm:tptu de 1,1gJ<.:a elementar. 

4. PROPOSJÇ..\0 DE RESPOSTA 

o,, t:\pll\tll, opinu 'é n:,ponJa uhjt:ti\ J c 
:-udnLamentc: 

Nu' tcnllo\ da LC 1':" ClJNll. art. 1". * 2", 
rv. l.Oill a 111lVa rcda~:üo dada pela LC N" I ó/1;16, an. 
I 0 • u tem pu ú~ ,en I'Ytt puhheo e .. radu.t l pre.;tado -,ob 
o regnne cclctt'ta t' computdwl para etell<) de 
I iccnça-prên11u. 

Ret:i fc . .25 .te runho Je IY9M 

Alda 1\lagalhãe' 
\1/(htom 


